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 1                                             Uso interno. 
 

 INSTRUÇÃO DE TRABALHO PARA PORTABILIDADE 

 

1. OBJETIVO 

1.1. Esta instrução tem como objetivo definir e estabelecer as regras para solicitar a 
portabilidade de uma linha telefônica. 
 
2. ABRANGÊNCIA 

2.1. A presente instrução aplica-se à Unifique Telecomunicações S.A., controladas, 
afiliadas, administradas ou coligadas, denominada neste documento como “Unifique”. 
 
3. DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 

3.1. Acesse o cadastro do cliente no ERP e clique na aba “CRM”. 

 

3.2. Clique em “Faça aqui a solicitação (+)”, para expandir as opções. 
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3.3. Preencha os campos: 
- Escolha o tipo de solicitação: clique em “Adicional de Serviço”; 
- Setor de abertura de protocolo: selecione a opção que descreve seu setor; 
- Pessoa que solicitou: escreva o nome da pessoa que está solicitando o serviço; 
- Canal de Comunicação: selecione qual foi o canal que o cliente entrou em contato 
conosco; 
- Descrição da solicitação: escreva o detalhamento da contratação; 
- Endereço de Instalação: selecione o endereço de instalação do serviço;  
- Revenda: é definido automaticamente pelo sistema ao selecionar o endereço; 
- Vendedor”: selecione o nome do vendedor; 
- Endereço de Qualificação: selecione o endereço de instalação do serviço;  
Clique em “Salvar”. 
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3.4. Abrirá uma nova tela com o número de protocolo. Clique em “Plano(s) (+)” para 

expandir as opções e clique em “Adicionar”. 

 

 
3.5. Pesquise o plano de telefonia que o cliente deseja, clique em “+” para alterar de 0 para 

1 e clique em “Adicionar”. 
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3.6. A tela abaixo será exibida para confirmação. Clique em “Confirmar”. 

 

 

3.7. Na tela a seguir preencha os campos:  

- Tipo de Cobrança: selecione o tipo de cobrança que o cliente escolheu; 
- Dia de Cobrança: selecione a data de vencimento da fatura; 
- Endereço Nota Fiscal: selecione o endereço para constar na NF; 
- Endereço de Cobrança: selecione o endereço da cobrança; 
- Portabilidade:  selecione “Sim” se o número será portado de outra operadora; 
Nos campos sobre as franquias e tarifas, preencha conforme o plano escolhido. 
Consulte aqui os valores!.   
Clique em “Salvar planos”. 

 

 

https://comercial.redeunifique.com.br/?page_id=773
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3.8. Abrirá uma nova tela, clique em “Portabilidade (+)” para expandir as opções.  

 

3.9. Na tela a seguir preencha os dados da portabilidade. Os dados devem estar de acordo 
com a fatura atual do cliente. 
- Número do telefone portado: coloque o número que será portado; 
- Nome da operadora de origem: selecione a operadora atual do cliente; 
- Tipo de acesso: selecione conforme a necessidade; 
- Números sequenciais: selecione conforme a necessidade; 
- Envolve troca de endereço: selecione conforme necessidade; 
- Informe o novo endereço completo: digite o novo endereço corretamente; 
- Envolve transferência de titularidade de linha telefônica: selecione conforme 
necessidade. Clique em “Cadastrar Portabilidade”. 
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3.10. Abrirá uma nova tela, clique em “Geração do Termo de Prestação de Serviços (+)” 
para expandir as opções. 

 

3.11. Preencha o campo:  
- Prazo de instalação: selecione o tempo aproximado de instalação de acordo com sua 
unidade. Clique em “Cadastrar Benefícios”. 
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3.12. Abrirá a tela “Cadastro de Benefícios”. Observe a escolha do cliente, se optou com 
fidelidade ou sem fidelidade, abaixo a explicação para cada situação. Nesta etapa teremos 
duas situações distintas: 

a) Cliente SEM fidelidade, preencha os campos: 

- Custo de Viabilidade: não alterar o valor informado pelo sistema; 

- Instalação Sem Fidelidade: não alterar o valor informado pelo sistema. Obs.: verifique se 
o valor informado é mesmo que consta na tabela de planos vigente; 

- Instalação Com Fidelidade: não alterar o valor informado pelo sistema; 

- Permanência: selecione 0 (zero); 

- Benefício: campo bloqueado para edição; 

- Quantidade de parcelas: selecione a quantidade de parcelas que o cliente pagará a taxa 
de instalação. 

Clique em “Salvar”. 

 

Aparecerá a tela abaixo, clique em “Fechar” para finalizar. 
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b) Cliente COM fidelidade, preencha os campos: 

- Custo de Viabilidade: não alterar o valor informado pelo sistema; 

- Instalação Sem Fidelidade: não alterar o valor informado pelo sistema. Obs.: verifique se 
o valor informado é mesmo que consta na tabela de planos vigente; 

- Instalação Com Fidelidade: coloque o valor da taxa de instalação com fidelidade 
informado na tabela de planos vigente; 

- Permanência: selecione 12 meses de permanência; 

- Benefício: campo bloqueado para edição; 

- Quantidade de parcelas: selecione a quantidade de parcelas que o cliente pagará a taxa 
de instalação. 

Clique em “Salvar” para finalizar. 

 

 
 
 
3.13. Se houver alguma divergência específica sobre o termo por parte do cliente, digite no 
campo “Observações do termo”. Este campo tem a finalidade de registrar uma exigência 
do cliente desde que devidamente aprovada pelo setor jurídico, pois provavelmente está 
fora do contrato padrão. Clique em “Gerar Termo”. 

O plano está criado e foi colocado em cortesia no item 6. “Planos”. 
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3.14. Clique em (+) na linha “Geração do Termo de Prestação de Serviços” para expandir 
as opções e clique sobre a forma de envio do termo.  

 

3.15. Abrirá a tela “Envio Contrato”, clique em “Sim” para confirmar.  
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3.16. Clique “OK” para concluir. 

 

 

3.17. Finalizado esta etapa, clique na aba “Suporte” e acesse o protocolo sobre a 

“Portabilidade”. 
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3.18. Clique na aba “Andamento”. 

 

3.19.  Escreva no campo “Descrição” os documentos que estão sendo anexados. 

Preencha o campo: 

- Tipo do andamento: selecione “Andamento padrão”; 

Clique em “+Adicionar arquivos...” e selecione todos os documentos necessários, após 

clique em “Salvar alterações”. O Processo é encerrado nesta etapa. 
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4. ANEXOS 

4.1. COMPROVANTES VÁLIDOS PARA REALIZAR A PORTABILIDADE DE TELEFONIA. 

4.1.1. Para iniciar a solicitação de portabilidade é necessário a cópia legível da fatura 

telefônica do titular contendo: 

- Nome completo; 

- CPF ou CNPJ; 
- Número do telefone; 
 
4.2. EXEMPLOS DE FATURAS QUE PODEMOS ACEITAR 

4.3. Operadora OI 

4.3.1. No primeiro exemplo é informado já na capa da fatura o nome e o número do titular. 

Mais abaixo podemos verificar os dados completos do titular como CPF e conta agrupadora. 

 

4.3.2. No segundo exemplo é possível localizar o nome e o número da linha do titular na 

mesma página. 
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4.3.3. No terceiro exemplo é via “Meu Oi”, no app do celular ou acessando via Web. 

 

 

 

4.4. Operadora Claro 

4.4.1. As faturas da Claro (Embratel) não possuem muitas versões, geralmente os dados 

que necessitamos são encontrados na capa e na página subsequente. 
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4.5. Operadora Vivo 

4.5.1. As faturas da Vivo também não possuem muitas distinções, a maioria das informações 

já são encontradas na capa e nas páginas subsequentes. 

 

 

4.5.2. Nas próximas páginas é possível encontrar o CPF ou CNPJ do cliente como o número 

das linhas que são contratadas. 
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4.6. As faturas de outras operadoras devem conter os mesmos dados, porém em locais 

diferentes. Por conta disso é necessário que o consultor faça uma verificação para confirmar 

que tais dados constam na mesma antes de aceitar. 

 

4.7. Outros tipos de comprovantes/documentos que podemos aceitar: 

- Contrato de prestação de serviço da operadora DOADORA; 

- Comprovante de pagamento de lotérica; 

- Documento gerado pela operadora DOADORA confirmando os dados do cliente. Exemplo 
se o cliente recebeu um e-mail, neste deve conter o alias da operadora: @embra-
tel.com.br - @oi.com.br - @vivo.com.br, etc. 

 

4.8. Lembrando que esses documentos devem conter os 3 pontos que são cobrados para 

validar o documento. 

 

 

5. FLUXOGRAMA 

5.1. Disponível em IT-MER-MER-010_Fluxograma Portabilidade.pdf 

 

6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. Compete ao departamento de Administração de Mercado: 

a) Garantir a atualização desta instrução e repassar as informações pertinentes a todos os 

colaboradores da área comercial. 

 

6. REFERÊNCIAS 

6.1. Esta instrução tem relação com o(s) seguinte(s) documento(s) interno(s):  Código de 

Conduta da Unifique. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O não cumprimento desta instrução de trabalho será tratado em conformidade com o 
Código de Conduta da Unifique. 

7.2. O conteúdo desta instrução de trabalho deve ser conhecido e observado e cumprido por 
todos os colaboradores da equipe comercial, no âmbito de suas atividades. 

7.3. Esta instrução de trabalho deve ser revisada periodicamente, no mínimo uma vez a cada 
12 (doze) meses ou sob demanda. 

7.4. Esta instrução de trabalho entra em vigor na data de sua aprovação e vigorará por um 
período determinado. 

7.5. O conteúdo desta instrução de trabalho é propriedade da Unifique e é destinada para 
uso e divulgação interna. Não é permitido ser reproduzido, armazenado ou transmitido, em 
qualquer formato ou por quaisquer meios, sejam eletrônicos ou físicos, sem prévia 
autorização formal da Supervisão de Administração de Mercado. 

https://tpatelecom.sharepoint.com/:b:/r/sites/UNIFIQUE_FILESERVER/Documentos%20Partilhados/TIMBO/MERCADO/DOCUMENTOS/PROCEDIMENTOS%20QUALIDADE%20PROCESSOS/IT_Instrucao%20de%20Trabalho/IT-MER-MER-010_Fluxograma%20Portabilidade.pdf?csf=1&web=1&e=BXz1gB
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7.6. Controle de versão: 

Versão Data Elaborado por Aprovado por Descrição 

001 02/08/2023 
Supervisão de 

Mercado 
Diretoria de 

Mercado 
Elaboração original 

 


